
QUARTA-FEIRA,
6 DE NOVEMBRO DE 2024
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EDIÇÃO Nº 11.178

SÚMULA DE REQUERIMENTO

O empreendimento E. MARTINS PORTES & CIA LTDA, inscrito 
no CNPJ 37.672.015/0001-06, torna público que requereu do 

Instituto Água e Terra - IAT a Licença Prévia para construção de 
hotel a ser implantado no lote denominado Lote de terras n° 

Chácara-B/Lote de Terras n°260-A-2-2, matrícula n°15.808, 
localizado na zona rural da comarca de Iretama. Não foi 

determinado estudo de impacto ambiental. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE IRETAMA

VARA CÍVEL DE IRETAMA - PROJUDI
Avenida Parana, 510 - CENTRO - Iretama/PR - CEP: 87.280-000 - Fone: 44 3259 7774 - E-mail: bianca.boger@tjpr.jus.br

EDITAL DE CITAÇÃO
DESTINATÁRIOS:  Espólio de JOAQUIM BORGES MACHADO e de MARIA LUIZA SCHERNOSKI MACHADO

PRAZO DE 15 dias
 

O Juiz de Direito Guilherme de Mello Rossini, da Vara Cível de Iretama, FAZ SABER a todos que virem o presente EDITAL ou
tiverem conhecimento dele que, perante este Juízo, tramitam os autos de Usucapião, assunto Usucapião Especial
(Constitucional), sob nº 0001087-12.2019.8.16.0096, em que são autores IZABEL MOREIRA, e réu(s) DIRCE SCHERNOSKI
MACHADO,, JAIR SCHERNOSKI MACHADO, GESSI SCHERNOSKI MACHADO, IRACI SCHERNOSKI MACHADO,
ESPOLIO DE JOAQUIM BORGES MACHADO, ALGACIR SCHERNOSKI MACHADO, JECINDA SCHERNOSKI MACHADO,
MARIA LUIZA SCHERNOSKI MACHADO, LENIRA SCHERNOSKI MACHADO, e que por este edital procede à  de CITAÇÃO

, para que, no Espólio de OAQUIM BORGES MACHADO e de MARIA LUIZA SCHERNOSKI MACHADOJ prazo de 15
, ofereçam contestação, , a respeito do  referente a parte do(quinze) dias úteis sob pena de revelia pedido de usucapião

imóvel de matrícula nº  1.905 do CRI de Iretama/PR,  nos termos do art. 259 do Código de Processo Civil.
O presente edital é expedido e publicado para que os autos cheguem ao conhecimento de todos e ninguém alegue ignorância
no futuro, nos termos dos arts. 256 e 257 do Código de Processo Civil.
O prazo de resposta será contado após o decurso de 30 (trinta) dias da publicação do presente Edital (art. 231, inc. IV, CPC).
Eu, Bianca Boger, Técnico Judiciário, conferi e digitei.

 
Iretama, 28 de outubro de 2024.

Guilherme de Mello Rossini
Juiz de Direito

 
: O mencionado processo tramita exclusivamente pelo sistema Projudi, acessível no endereço eletrônico OBSERVAÇÃO https://portal.tjpr.jus.br

./projudi
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PROJUDI - Processo: 0001087-12.2019.8.16.0096 - Ref. mov. 153.1 - Assinado digitalmente por Guilherme de Mello Rossini
28/10/2024: EXPEDIÇÃO DE EDITAL/CITAÇÃO. Arq: Edital

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ

COMARCA DE PEABIRU

VARA CÍVEL DE PEABIRU - PROJUDI

Avenida Dr. Dídio Boscardin Belo, 487 - Centro - Peabiru/PR - CEP: 87.250-000 - Fone: (44) 

3259-6691 - Celular: (44) 3259-6709 - E-mail: pea-civel@tjpr.jus.br

 
“EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA DE INTERDIÇÃO DE PEDRO HENRIQUE PINHEIRO”

 
JUSTIÇA GRATUITA

Edital de publicação da sentença de  de  brasileiro, solteiro,INTERDIÇÃO PEDRO HENRIQUE PINHEIRO,

portador do RG nº 12.920.520-2 e inscrito no CPF sob o nº 089.905.829-97, residente e domiciliado na Rua Joel
Dias Vilella, Nº 512, Centro, na cidade de Peabiru-PR, requerida por ELIZABETH ALVES PINHEIRO DOS

 brasileira, separada, portadora do RG nº 7.101.985-3, inscrita no CPF nº 018.005.289-65, residente eSANTOS,

domiciliada na Rua Joel Dias Vilella, Nº 512, Centro, na cidade de Peabiru-PR, nos autos sob nº  0001359-

 que, pelo87.2022.8.16.0132 de AÇÃO DE CURATELA c/c PEDIDO TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA

presente, torna pública a sentença prolatada nos autos supra mencionado, em que seu dispositivo diz: “...3.1.
Diante do exposto, com fundamento no art. 487, I, e art. 754 do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE
o pedido deduzido na inicial para o fim de submeter Pedro Henrique Pinheiro à curatela restrita a aspectos
patrimoniais e negociais, a ser exercida por Elizabeth Alves Pinheiro dos Santos. 3.2. A curatela abrange a
prática de atos de disposição patrimonial, demandar ou ser demandada em juízo, emprestar, transigir, dar
quitação, alienar, hipotecar e praticar atos de administração de seu patrimônio. 3.3. Em obediência ao disposto
no artigo 755, §3º do Código de Processo Civil e no artigo 9º, III, do Código Civil, inscreva-se a presente no
Registro Civil e publique-se na imprensa local e no órgão Oficial, 3 vezes, com intervalo de 10 dias. 3.4.
Independente do trânsito em julgado, expeça-se o competente mandado de registro da presente sentença para
o Ofício de Registro Civil desta Comarca, para ser registrado junto ao Livro E, além de também oficiar-se ao
Cartório Eleitoral da presente comarca. 3.5. Isento de custas. 3.6. Considerando que o Dr. JAIME EDUARDO
VILLAIN, OAB OAB 94434N-PR, foi nomeado curador especial por este juízo, conforme Termo de Nomeação, em
consonância com o item 2.8, da tabela 015/2019 da PGE/SEFA, arbitro o valor de R$ 800,00 (oitocentos reais), a
título de honorários advocatícios a serem custeados pela Fazenda Pública Estadual. 3.7. A presente decisão tem
força de certidão, ficando assim a secretaria dispensada de expedir certidão de honorários. 3.8. Transitada em
julgado a presente sentença, intime-se a curadora para que, em 05 (cinco) dias, apresente-se em Juízo para
prestar compromisso legal na forma do art. 759 do Código de Processo Civil. 3.9. Vista ao Ministério Público.
3.10. Intimem-se. 3.11. Oportunamente, arquive-se. Diligências necessárias. Peabiru, datado e assinado
eletronicamente Rita Lucimeire Machado Prestes Juíza de Direito”. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Peabiru, aos quatro dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e quatro. Eu, Michely Patrícia de Bitencourt
de Oliveira, Técnica Judiciária o digitei.

 

RITA LUCIMEIRE MACHADO PRESTES

JUÍZA DE DIREITO

Assinado Digitalmente
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PROJUDI - Processo: 0001359-87.2022.8.16.0132 - Ref. mov. 161.1 - Assinado digitalmente por Rita Lucimeire Machado Prestes:16251
10/07/2024: EXPEDIÇÃO DE EDITAL/INTIMAÇÃO. Arq: Edital

AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA N.º 31/2024. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE PLATAFORMA, SISTEMA OU PORTAL DE 
LICITAÇÃO ELETRÔNICO. ART. 175, §1º, DA LEI FEDERAL Nº. 
14.133/2021 (LEI DE LICITAÇÕES). PRAZO FINAL PARA 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO: 8h59 do dia 14 de janeiro de 2025. DATA E HORÁRIO 
DA LICITAÇÃO: 9h do dia 14 de janeiro de 2025. O Edital completo e 
maiores informações poderão ser obtidos no Portal da Transparência do 
Município de Campo Mourão – PR, a partir do primeiro dia útil após esta 
publicação, ou na Gerência de Licitações, na Rua Brasil, 1407, Centro, 
(44) 3518-1144 (RAMAL 1283) no horário das 8h às 11h30 e das 13h30 
às 17h. Campo Mourão, 5 de novembro de 2024. Luis Fernando Buosi - 
Agente de Contratação 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO - LEILÃO ELETRÔNICO N.º 8/2024. OBJETO: 
LEILÃO PARA VENDA (ALIENAÇÃO) DE 5 (CINCO) IMÓVEIS DE 
PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO. DATA E 
HORÁRIO DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 9h do dia 03 de 
dezembro de 2024. LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: 
www.portaldecompraspublicas.com.br. LOCAL PARA OBTENÇÃO DO 
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: Portal da Transparência do 
Município, nos sites: www.campomourao.pr.gov.br, no menu Licitações 
Gerais e no www.portaldecompraspublicas.com.br., a partir do primeiro 
dia útil após a publicação deste aviso. Campo Mourão, 5 de novembro 
de 2024. Luis Fernando Buosi - Leiloeiro 
 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE IRETAMA

VARA CÍVEL DE IRETAMA - PROJUDI
Avenida Parana, 510 - CENTRO - Iretama/PR - CEP: 87.280-000 - Fone: 44 3259 7774 - E-mail: bianca.boger@tjpr.jus.br

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
 
 

O Juiz de Direito Guilherme de Mello Rossini, da Vara Cível de Iretama, FAZ SABER a todos que virem o presente EDITAL ou
tiverem conhecimento dele que, perante este Juízo, tramitam os autos de Interdição/Curatela, assunto Tutela de Urgência, sob
nº 0000377-50.2023.8.16.0096, em que é autora JOCELMA STRUZ SCHOALB, e réu JOÃO SCHOALB, e que por este edital 

 A TODOS OS INTERESSADOS que foi  brasileiro, casado, inscritoCOMUNICA decretada a  ,interdição de JOÃO SCHOALB
no CPF sob o n.º 493.164.199-72 e CIRG no 3.250.990, por sentença publicada em 25/09/2024, a qual reconheceu que
o interditado não tem condições para administrar seus bens e praticar atos da vida civil em razão de doença, na forma dos
arts. 4º, inc. III, e 1.767, inc. I, do Código Civil, o que justifica, portanto, sua submissão aos termos da curatela, limitada aos
aspectos de  prestar alimentos e garantir-lhe, conforme as condições e meios disponíveis, acesso a educação, saúde,(i)
habilitação/reabilitação, moradia, trabalho, inclusão, assistência e previdência social, cultura, esporte, turismo, lazer e
mobilidade;  reclamar judicial e administrativamente os seus direitos;  em caso de necessidade de delegação dos atos(ii) (iii)
aqui conferidos, solicitar ao juiz aprovação, exceto procuração judicial para atos por profissional advogado;  receber rendas,(iv)
pensões e quaisquer outras quantias;  efetuar compras, vendas e trocas rotineiras;  efetuar compras, vendas e trocas(v) (vi)
não rotineiras (bens imóveis ou móveis e compras de maior valor) com autorização judicial;  contratar e demitir(vii)
empregados;  movimentar contas bancárias e realizar operações mediante uso de cartão bancário ou cheque;  (viii) (ix)

.administrar, conservar e gerir os bens economicamente, podendo, se for o caso, arrendar os bens imóveis
A referida sentença ainda nomeou ao interditado a curadora , portadora doJOCELMA STRUZ SCHOALB, brasileira, solteira
RG nº 12.328.4119 e inscrita no CPF no 079.574.809-42, cuja curatela é por tempo indeterminado e tem a finalidade de reger
o interdito conforme os limites da curatela acima descritos. Tudo em conformidade com a decisão judicial que segue
parcialmente transcrita: “Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido inicial para o fim de  decretar a interdição de JOÃO

.SCHOALB, nomeando-lhe curadora a requerente JOCELMA STRUZ SCHOALB (filha) (...)”
O presente edital é expedido e publicado para que os autos cheguem ao conhecimento de todos e ninguém alegue ignorância
no futuro, nos termos dos arts. 256 e 257 do Código de Processo Civil.
Eu, Bianca Boger, Técnico Judiciário, conferi e digitei.
 

Iretama, 01 de novembro de 2024.
Guilherme de Mello Rossini

Juiz de Direito
: O mencionado processo tramita exclusivamente pelo sistema Projudi, acessível no endereço eletrônico OBSERVAÇÃO https://portal.tjpr.jus.br
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PROJUDI - Processo: 0000377-50.2023.8.16.0096 - Ref. mov. 88.1 - Assinado digitalmente por Guilherme de Mello Rossini
04/11/2024: EXPEDIÇÃO DE EDITAL/INTIMAÇÃO. Arq: Edital

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 89/2024. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SOFTWARES NATIVOS DE PLATAFORMA WEB, 
OPERACIONALIZADOS EM NUVEM (INTERNET) VIA NAVEGADOR 
WEB (BROWSER), PARA FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO 
INTEGRADA EM SISTEMAS DE GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL ERP 
VIA LICENCIAMENTO DE USO DE SOFTWARE (MENSAL), 
INCLUINDO-SE OS SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE 
IMPLANTAÇÃO DE SISTEMAS A SEREM PRESTADOS EM ATÉ 180 
(CENTO E OITENTA) DIAS PARA AS FASES DE DIAGNÓSTICO, 
CONFIGURAÇÃO, MIGRAÇÃO DE BASES DE DADOS, HABILITAÇÃO 
DOS SISTEMAS PARA USO, CAPACITAÇÕES DE USUÁRIOS, 
GESTORES E TÉCNICOS DE TI, HOSPEDAGEM EM DATACENTER 
(MENSAL), RESIDÊNCIA TÉCNICA (MENSAL) E SERVIÇOS 
TÉCNICOS ADICIONAIS (POR DEMANDA) CONFORME TABELA, 
MEDIANTE AS DESCRIÇÕES MÍNIMAS EXIGIDAS CONSTANTES NO 
TERMO DE REFERÊNCIA, NO EDITAL DE LICITAÇÕES E SEUS 
ANEXOS PARA UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. PRAZO FINAL 
PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO: até às 8h59 do dia 27 de novembro de 2024. DATA E 
HORÁRIO DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 9h do dia 27 de 
novembro de 2024. LOCAL PARA OBTENÇÃO DO INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO: Portal da Transparência do Município no site  
https://campomourao.atende.net/subportal/licita, no menu Licitações 
Gerais, e https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ , a partir do 
primeiro dia útil após a publicação deste aviso. Campo Mourão, 5 de 
novembro de 2024. Luis Fernando Buosi - Pregoeiro 
 

 
 
 
 
 
 

CNPJ:01.512.887/0001-90-Rua das Azaleias nº 1136- Cep: 87340.000 –E-mail amjjbassociação@hotmail.com 
Fone: 44 9996 0557 – 44 9704 4591 

 

 

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES 
Jardim América         João Seratiuk           Beira Rio 

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÃO DA DIRETORIA- GESTÃO 2024/2027 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                                                                                              

 

 Mamborê, 06 de Novembro/2024 

     COMISSÃO ELEITORAL: 

________________ 
Sergio Yamada 
 

__________________________ 
Claudete Aparecida Garcia  
 

__________________________ 
Rozana Aparecida Q. Correia. 

 

A Comissão Eleitoral da Associação de Moradores (AMJJB) Srº SERGIO YAMADA, voluntário e um dos 
responsáveis técnicos, dos projetos correlatos da Associação, Claudete Aparecida Garcia e Rozana Aparecida 
Q. Correia. No uso de suas atribuições legais, deixa público e convoca os moradores aptos para inscrição de 
chapas que concorrerão às eleições da nova Diretoria da AMJJB, para o período de Dezembro de 2024 a 
Dezembro de 2027, conforme previstas no estatuto e o disposto no presente Edital. 

Art. 1º - A eleição dar-se-á por votação ou por aclamação a ser realizada na Sede da Associação de Moradores, 
Bairro, Jardim América, no dia 15 de novembro de 2024, com início às 17h00, em primeira convocação, as 
17h30min com 50% dos moradores e as 17h45min, com qualquer número de moradores.  

Art. 2º - Poderão votar os moradores residentes ou proprietários de imóveis dos respectivos conjuntos, Jardim 
América, João Seratiuk e Beira Rio.  

Art. 3º - A votação se destina a eleger chapa completa mínima conforme art. XX. Regulamento da Associação, 
com cargos da Diretoria Executiva a saber: 

1. Presidente; 
2. Vice-Presidente; 
3. 1º Secretário; 
4. 2º Secretário; 
5. 1º Tesouraria; 
6. 2º Tesouraria; 

 Conselho Fiscal, 03 Membros Titulares e 03 Suplentes; 
 Conselho Deliberativo, 03 Membros Titulares e 03 Suplentes; 

Art. 4º -  Serão aceitas somente inscrições de chapas completas, conforme Regulamento Estatutário. 

Art. 5º - As inscrições das chapas serão feitas junto à Comissão Eleitoral, sito Rua das margaridas nº 52, a 
partir do lançamento deste edital, impreterivelmente, até dia 14 de novembro às 11h30min, mediante 
preenchimento de requerimento, com a apresentação dos documentos exigidos para o pleito, a saber: Cédula 
de Identidade(fotocopia), comprovante de residência(fotocopia), ou declaração de que more na área 
abrangida pelo AMJJB, devidamente assinado, ou comprovante de  propriedade de imóvel;   
    

 

  

 

 



DISPONÍVEL TAMBÉM ONLINEEDITAISEDIÇÃO Nº 11.178

QUARTA-FEIRA,
6 DE OUTUBRO DE 2024


